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OFÍCIO Nº. 232/2026 
 

Miraselva, 26 de maio de 2026. 
 

Senhor Chefe da Divisão de Obras e Serviços Públicos: 
 

Cumprimentando-o cordialmente e em atendimento ao solicitado pelo vereador Luiz Carlos 

Maetiasi, em sessão ordinária realizada no dia 25 de maio, dirigimo-nos respeitosamente para requerer 

a Vossa Senhoria a realização de vistoria técnica e a adoção das providências cabíveis na antiga sede do 

Country Club, especialmente nas dependências da piscina, vestiários e demais espaços internos do 

imóvel, diante da constatação de acúmulo de materiais e estruturas com potencial de retenção de água. 

 

Conforme relatado pelo nobre colega parlamentar, durante acompanhamento dos serviços 

relacionados à manutenção da iluminação pública nas proximidades do local, ele verificou algumas 

condições que exigem atenção do Poder Público, a exemplo da necessidade de eliminação de pontos 

propícios à formação de criadouros do mosquito Aedes aegypti. Nesse contexto, reivindicamos a Vossa 

Senhoria a execução de uma limpeza geral no ambiente, incluindo a retirada de materiais inservíveis e a 

eliminação de possíveis focos de água parada. 

 

Ressalta-se que a prevenção constitui importante instrumento de enfrentamento às doenças 

transmitidas pelo mosquito vetor, notadamente ao considerarmos a preocupação da população com o 

aumento dos casos de dengue registrados em diversos municípios, circunstância que exige atuação 

contínua da Administração Pública em relação aos espaços públicos ou sob responsabilidade municipal. 

 

Fundamentando-se no exposto, reforçamos o apelo para que sejam avaliadas e executadas, no 

âmbito das atribuições operacionais do setor competente, as medidas necessárias à manutenção e 

regularização do referido espaço. Sendo o que nos apresenta para a oportunidade, renovamos os 

protestos de distinta consideração e nos colocamos à disposição para eventuais esclarecimentos. 

 
 

VALDAIR APARECIDO PALLA 
    Presidente 
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